
•ESTADO DE GOIÁS

Ofício Mensagem n.2'1/12.

Goiânia, 29 de .Yf\fJ..JI.f{J

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JARDEL SEBBA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Palácio Alfredo Nasser

GOIÂNIA-GO

de 2012.

Senhor Presidente,

Encaminho à apreciação e deliberação de Vossa Excelência e

de seus pares o anexo projeto de lei que trata da concessão de incentivo fiscal ao

• s,egmento automobilístico, destinado à empresa industrial que implantar

empreendimento para a produção de componente para automóveis no Estado de

Goiás, mais precisamente, a fabricação de extintores de incêndio descartáveis em

polímero de engenharia (plásticos), para uso em automóveis, objetivando, com isso,

trazer para o âmbito do território goiano empresas que geram valor agregado

significativo aos seus produtos e consolidar o parque industrial do setor automotivo

no Estado de Goiás.

Esclarece o titular da Pasta Fazendária, valendo-se da

Exposição de Motivos n. 12/12, de 12 de março de 2012, autuada na Secretaria de

Estado da Casa Civil sob o n. 201200013001139, o seguinte:

"O incentivo fiscal consiste na concessão de crédito outorgado

relativo ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS -

devido por empresa industrial que seja beneficiária do

Programa de Desenvolvimento Industrial de Goiás - Produzir-,

nos moldes concedidos às indústrias de automóveis, na Lei

16.677,~e julhode 2009.
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Para fazer jus ao benefício do crédito outorgado, o

estabelecimento empresarial deve ter o seu projeto aprovado

pelo Conselho Deliberativo do Produzir - CD/PRODUZIR - e

celebrar termo de acordo de regime especial com a Secretaria

de Estado da Fazenda, no qual serão definidos o prazo e a

forma de fruição, de tal modo que fique preservado o interesse

público no que concerne à celeridade na conclusão do

investimento para que o empreendimento passe a gerar

emprego, renda e arrecadação de tributos, de forma

conciliatória com a capacidade do empreendimento no que se

refere à geração de recursos para fazer face ao investimento.

O termo de acordo estabelecerá, também, controles de

interesse da administração fazendária, dentre eles a forma e

período de comprovação dos investimentos e de utilização do

crédito outorgado, tendo em vista tratar-se de direcionamento

de recursos públicos para investimentos privados. Esse termo

de acordo pode ser revogado pelo Secretário de Estado da

Fazenda, caso o contribuinte infrinja as duas disposições,

desista do projeto, não comprove o início das obras no prazo

estabelecido e tenha débito inscrito em dívida ativa. Essas

medidas visam não só resguardar o interesse público, mas

também permitir que a Administração Tributária detenha

instrumentos eficientes de controle relacionado ao

cumprimento das obrigações assumidas pelos beneficiários

dos incentivos fiscais.

Informo, por fim, que a medida ora proposta não afetará as

metas de resultados fiscais previstos, em razão de já se

encontrar computada no Anexo de Metas Fiscais

Demonstrativo de Renúncia de Receita constante da Lei de

Diretrizes Orçamentárias, por meio da projeção relativa aDSâO de incentivos financeiros e de beneficios fiscais
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constante do mencionado anexo, para o exercício de 2012,

sobretudo por se tratar de implantação de estabelecimento

industrial, inexistente até então, que, ao contrário de reduzir a

arrecadação do ICMS trará para Goiás a possibilidade de

aumentar a sua arrecadação, não só com a atividade própria

da indústria, mas também das empresas fornecedoras de

insumos que, com certeza, surgirão para suprir a demanda

estabelecida pela fabricação do componente obrigatório para a

industria automobilística. Em razão disso, deixamos de

apresentar o impacto financeiro correspondente."

Ante os motivos expostos no expediente do Secretário de

Estado da Fazenda, transcritos anteriormente e por mim acolhidos para remeter a

propositura a essa Casa de Leis, solicito que se lhe imprima a tramitação de que

trata o art. 22 da Constituição Estadual.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e

aos demais parlamentares protestos de estima e consideração.

Mrcod~lI~
OVERNADOR DO ESTADO

SECC/ALOURENZO
OFMENS 10-12



GOVERNO DO ESTADO DE GOÍAS

LEI N° , DE DE DE 2012.

Altera a Lei nO 16.671/09, que dispõe sobre a
concessão de incentivo fiscal destinado à
implantação ou ampliação de empreendimento
industrial de veículo automotor no Estado de
Goiás.,

,\ • ....,I

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte..
Lei:

Art. 1° O art. 1° da Lei nO 16.671, de 23 de julho de 2009,

passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 1° .
Parágrafo único. O disposto nesta Lei aplica-se inclusive ao

industrial fabricante de extintores de incêndio descartáveis de

polímero de engenharia, de uso automotivo .

...... " (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,

SECC/ALOURENZO
PROJLEll0-12
EXP MOT 12-12 SEFAZ

de

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de 2012, 124° da República.
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ESTADO DE GOIÁS

Ofício Mensagem n.2'1'12.

Goiânia, 29 de YfliJJlI/J

A Sua Excelência o Senhor

Depu~doJARDELSEBBA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Palácio Alfredo Nasser

GOIÂNIA-GO

Senhor Presidente,

de 2012.

Encaminho à apreciação e deliberação de Vossa Excelência e

de seus pares o anexo projeto de lei que trata da concessão de incentivo fiscal ao

segmento automobilístico, destinado à empresa industrial que implantar

empreendimento para a produção de componente para automóveis no Estado de

. Goiás, mais precisamente, a fabricação de extintores de incêndio descartáveis em

polímero de engenharia (plásticos), para uso em automóveis, objetivando, com isso,

trazer para o âmbito do território goiano empresas que geram valor agregado

significativo aos seus produtos e consolidar o parque industrial do setor automotivo

no Estado de Goiás.

Esclarece o titular da Pasta Fazendária, valendo-se da

Exposição de Motivos n. 12/12, de 12 de março de 2012, autuada na Secretaria de

Estado da Casa Civil sob o n. 201200013001139, o seguinte:

"O incentivo fiscal consiste na concessão de crédito outorgado

relativo ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS -

devido por empresa industrial que seja beneficiária do

Programa de Desenvolvimento Industrial de Goiás - Produzir -,

nos moldes concedidos às indústrias de automóveis, na Lei

16.677, ~~de julho de 2009.
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Para fazer jus ao benefício do crédito outorgado, o

estabelecimento empresarial deve ter o seu projeto aprovado

pelo Conselho Deliberativo do Produzir - CO/PRODUZIR - e

celebrar termo de acordo de regime especial com a Secretaria

de Estado da Fazenda, no qual serão definidos o prazo e a

forma de fruição, de tal modo que fique preservado o interesse

público no que concerne à celeridade na conclusão do

investimento para que o empreendimento passe a gerar

emprego, renda e arrecadação de tributos, de forma

conciliatória com a capacidade do empreendimento no que se

refere à geração de recursos para fazer face ao investimento.

O termo de acordo estabelecerá, também, controles de

interesse da administração fazendária, dentre eles a forma e

período de comprovação dos investimentos e de utilização do

crédito outorgado, tendo em vista tratar-se de direcionamento

de recursos públicos para investimentos privados. Esse termo

de acordo pode ser revogado pelo Secretário de Estado da

Fazenda, caso o contribuinte infrinja as duas disposições,

desista do projeto, não comprove o início das obras no prazo

estabelecido e tenha débito inscrito em dívida ativa. Essas

medidas visam não só resguardar o interesse público, mas

também permitir que a Administração Tributária detenha

instrumentos eficientes de controle relacionado ao

cumprimento das obrigações assumidas pelos beneficiários

dos incentivos fiscais.

Informo, por fim, que a medida ora proposta não afetará as

metas de resultados fiscais previstos, em razão de já se

encontrar computada no Anexo de Metas Fiscais

Demonstrativo de Renúncia de Receita constante da Lei de

Diretrizes Orçamentárias, por meio da projeção relativa a

cDsao de incentivos financeiros e de beneficios fiscais
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constante do mencionado anexo, para o exercício de 2012,

sobretudo por se tratar de implantação de estabelecimento

industrial, inexistente até então, que, ao contrário de reduzir a

arrecadação do ICMS trará para Goiás a possibilidade de

aumentar a sua arrecadação, não só com a atividade própria

da indústria, mas também das empresas fornecedoras de

insumos que, com certeza, surgirão para suprir a demanda

estabelecida pela fabricação do componente obrigatório para a

industria automobilística. Em razão disso, deixamos de

apresentar o impacto financeiro correspondente."

Ante os motivos expostos no expediente do Secretário de

Estado da Fazenda, transcritos anteriormente e por mim acolhidos para remeter a

propositura a essa Casa de Leis, solicito que se lhe imprima a tramitação de que

trata o art. 22 da Constituição Estadual.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e

aos demais parlamentares protestos de estima e consideração.

_:J-V Le:.--,_
M rc6nlFerreira Perillo Júni~
OVERNADOR DO ESTADO

SECCIAlOURENZO
OFMENS 10-12
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GOVERNO DO ESTADO DE GOÍAS

LEI N° ,DE DE DE 2012.

Altera a Lei nO 16.671/09, que dispõe sobre a
concessão de incentivo fiscal destinado à
implantação ou ampliação de empreendimento
industrial de veículo automotor no Estado de
Goiás.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta eeu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 10 O art. 10 da Lei nO16.671, de 23 de julho de 2009,

passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 10 ...............•.............•......•....................•.••.......................

Parágrafo único. O disposto nesta Lei aplica-se inclusive ao

industrial fabricante de extintores de incêndio descartáveis de

polímero de engenharia, de uso automotivo .

..................................................................................... " (NR)

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,

SECC/ALOURENZO
PROJlEI10-12
EXPMOT 12-12 SEFAZ

de

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de 2012, 1240 da República.
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COMISSÃO MISTA A
Ao Sr. Dep. £V4.?2~ ~t:?,..[_a.--Y_. _
PARA RELATAR U
Sala das Comissões D~e utado.so.lon Amaral
Em I( /eJ ~2012 ..

PreSidente; ~_M!~
I.v~
\



PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

CONTROLE

OF. MENS. 27/12 .

GOVERNADORIA DO ESTADO

Altera a Lei n. 16.671, que dispõe sobre a concessão de

incentivo fiscal destinado à implantação ou ampliação de

empreendimento industrial de veículo automotor no

Estado de Goiás.

Rdep

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria da

Governadoria do Estado, dispondo sobre a concessão de incentivo fiscal ao

segmento automobilístico, destinado à empresa industrial que implantar

empreendimento para a produção de componente para automóveis no Estado de

Goiás, mais precisamente para a fabricação de extintores de incêndio descartáveis

em polímero de engenharia (plásticos) para uso em automóveis, objetivando, como

isso, trazer para o âmbito do território goiano empresas que geral valor agregado

significativo aos seus produtos e consolidar o parque industrial do setor automotivo

no Estado de Goiás.

Segundo consta na justificativa, o incentivo fiscal consiste na

concessão de crédito outorgado relativo ao ICMS devido por empresa industrial que

seja beneficiária do Programa de Desenvolvimento Industrial de Goiás - PRODUZIR

-, nos moldes concedidos às indústrias de automóveis, na Lei n. 16.677, de 23 de

julho de 2009.

Sobre a matéria tratada nesta proposição, a Constituição da

República, no ~ 6° do art. 150, determina que qualquer subsídio ou isenção,

redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,

relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei
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específica, federal, estadual ou municipal, que regule eXclusivamen~~~f~'!I~érr(s/
.••.l.;iSl"-rf"~/

acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejUízo do

disposto no art. 155, S 2°, XII, g. A Constituição da República (art. 155, X, "g")

dispõe, ainda, que cabe à lei complementar regular a forma como, mediante

deliberação dos Estados e do Distrito Federal, isenções, incentivos e benefícios

fiscais serão concedidos e revogados.

Por sua vez, a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei

Complementar Federal n. 101, de 4 de maio de 2000), em seu art. 14, traz regras

para a hipótese de renúncia de receita, senão vejamos, verbis:

"Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício

de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá

estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro

no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes,

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos

uma das seguintes condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do

art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas

no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

/I - estar acompanhada de medidas de compensação, no

período mencionado no caput, por meio do aumento de receita,

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo,

majoração ou criação de tributo ou contribuição". (destaquei)

No caso sob exame, as sobreditas exigências foram todas

atendidas conforme comprovam os documentos que instruem este projeto. O ofício

mensagem informa que a medida ora proposta não afetará as metas de resultados

fiscais previstas, em razão de já se encontrar computada no Anexo de Metas Fiscais

- Demonstrativo de Renúncia de Receita constante da Lei de Diretrizes

Orçamentárias, por meio da projeção relativa a concessão de incentivos financeiros

e de benefícios fiscais constante do mencionado anexo, para o exercício de 2012,
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sobretudo por se tratar de implantação de estabelecimento industrial, in '~~/'!
então, que, ao contrário de reduzir a arrecadação do ICMS trará pa1~l21$~~.. .

- -'
possibilidade de aumentar a sua arrecadação, não só com a atividade própria da

indústria, mas também das empresas fornecedoras de insumos que, com certeza,

surgirão para suprir a demanda estabelecida pela fabricação do componente

obrigatório para a industria automobilística.

Por tais razões, somos pela constitucionalidade e juridicidade da

presente propositura, e, no mérito, por sua aprovação.

É o relatório.

mtc

SALA DAS COMISSOES, em)" de O~

Deputado EVANDRO MAGAL

Relator

de 2012.







ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 52, DE 19 DE ABRIL DE 2012.
LEI N° , DE DE DE 2012.

Altera a Lei n° 16.671/09, que dispõe sobre a concessão
de incentivo fiscal destinado à implantação ou
ampliação de empreendimento industrial de veículo
automotor no Estado de Goiás.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10
da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O art. 1° da Lei nO 16.671, de 23 de julho de 2009, passa a vigorar com a
seguinte alteração:

"Art. 1° .
Parágrafo único. O disposto nesta Lei aplica-se inclusive ao industrial fabricante de
extintores de incêndio descartáveis de polímero de engenharia, de uso automotivo .
....... .. ... .. ... ... ........... " (NR)

de 2012.

Art. 2° Esta Lei entra em vigo

ASSEMBLEIA LEGISLA TI P DE GOIÁS, em Goiânia, 19 de abril
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PODER EXECUTIVO/~<T""

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N" 17,627, DE 09 DE MAIO DE 2012.

Art. I' O art. I' do Lei ri' 16.671, do 23 do julho do 2009,
passa a vtgorar com 8 seguInte alt;mçao:

RESOLVE:

Conside,.ndo Ondo Circular rf IOI2012-eG£JCj!JJ, em que a Controladori.

Gml do Ertado d~lnl pl'Q"'dlncin no lentido de se -,purar • reqlOflSIbllidade de quem

knha dado CIUsa • Irregularidade, qual seja, pteStaçlo ~ teMço Jml I COlTespondcnte

ronnlliuçlo kpl do rtJPCCtlvo lMrumc:ntOi

ConJidtnndo cluc o citado Oficio Circul.r, in(otma, .lnda, que I Controbdoria

Oml do.Emdo JOmenteInl"" eventutls procened ~1fI papmmto 6: Indcn~ 1ftÓS.'

resulttdo final di apuraçlO' de te$pOn$lbllidtdes, cujo rtl.tórkl final e dedsfvo devttt Itr

encartado no procearo indenlulório. .

I - Dn •.,.lau • InstlUtaçlo de Proteno A'dmlnlstntlvo Dlitlpllnlr (PAD) pua

tpUrI1 o (110 verificado ncstea.utoc. que noddl por melo do Despacho ~ 01012012, a aoI1citaÇic

de pIpmentO Indenlwório' er:npresI LeMe Houu Clbelelmm.

n' - Destpn pan IllItruIr o.referido PAn, I ~o ~.I ~ ~

AdminIstrativo Oisc~Ptinat, eomposta pelOl itrvIdorlII Raflel CUrth. ~emlndc:s - Otstor Jurfdico,

RoOOlO Sabfno Serralhl T'Yl:ra _ /uIIIista de Oestlo AdminlJlBtlva t. M.uriclo ~Ivea do

Nuclmemo - AlslrtelMe de ComunIClÇlo, sendo resp«tl~mentc Pra;ldtrne: V.ee.~idc:nte e
Setreürlo; ,

UI - Dtllbnwr, noIlmnos ~ M. 3)0 di Ld rf" 10,.460111, qut ll'S1n""I~ ctm.

CO'minlo EJpedtl, adm. ldenllftcldos, apumn I maletitll6tde e utoria de quem PfOYOCOll •

~ktade' de' papmmo IIldentz:I*Io, objtto dcste!.IUtoI,,~ reanzar u d111t!oda1
neeasiri_llrmrvç:loproctStulL' . ~~- '

IV - Ao flM!, ~ 011Ut0lii ~. eM ~ pus en"'ol

ControledorllOtn! do Emdo.

OU! CltNCIA, PUBLtQU&SE E CUMPRAoSE. .

PRESlDtNclA DA AG£NCIA GOIANA DB' COMUNICAÇÃO -

AGECOM, em Oollnl •• os li dludomfsde "'I'Y\W dOJnO,d~2012.

PORTARJA.N'O~ /2012-PRESlD

o PRESIDENTE DA AOtNCtA OOlANA DE COMUNICAÇÃO -

AOBCOM. fIO tlJO de lU*' atrlbulçGes Iepls.'con(er1&.s pelo I>ecreto n. 7.420 de li de

aeostodc:201Ie.

Considerando Proceno AdminIstrativo ~ 200900028001 Sa5, IOlkitando O

paeammlo Indeniz.ll6rio pelos lCtViço3 pmack" E't!l Empresa Simone &: Man::elo (LCn1lCl

Howe Cabelelrtfros) no perfodo de 23/1212011 I 131412012; lHemtte • Pf'OITOI*ÇIo

conttItUIl pelo pn.z.o ck: .120 (<<mo e "Inte) dias, pof ocasilo do encanmento do QXl(rtto em

22112/2011:

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo: . 201200197126 LicltaçAo: Convita, Editai nO
0112010 Objeto: Prorrogaçao do prazo da vigência do Contnlto
Originai e acréscimo de valores Contratante: Ministério Público
do Estado de Golés Procuradorla-Geral de Jus~ça Contratada:
Construtora Almeida Prado Lida PllffodD: 11.08,2012 a
09,09,2012 DotaçAo Orçamenttrla: 0701 03'091 10671,178
GPI04 Valor do aditivo: RS 5,133,75 Recurso:. Tesouro
Estadual Empenho: n' 00046 de 02 da mato de 2012 Valor do
Empenho: RS 5.133,75 Data do Aditivo: 10/0512012 Amparo
Legal: lei n' 6,666/93, ar!. 61 .

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Proceslo: 2012000Íl9655 Llcltaçlo: Tomada de P18\1OS,
Edllal n' 9612010 Objeto: Reequlllbrfo Econômlco- FInanceiro
Contratante: Ministério Público do Eslado de Galés
.Procuradorla-Geral de Justiça Contratada: ENGEBRÁ&-
Enganharia Brasiliana LtdaPerlodo: Do Contnlto Originai
Dotaçlo Orçamenttrla: 0701 03 091 1067 1.178 GP/04 Valor
do adl1lvo: R$ 36,867,54 .Recurao: Tesouro Estadual
Empenho: n' 0004g. da 08 de maio de 2012' Valor do
Empenho: R$ 36.867,64 Data do AdItivo: 10/0512012
Amparo Legal: Lei n' 8,666193, ar!. 61

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Processo: 201200119653 LlcltaçAo: Tomada de Praços;
Editai n' 14912010 Objeto: Supressao de valores Coirtratante:
Ministério púbnco do Estado de Gohls Proeuradoria-Geral de
Justiça Contratada: ConstrutDÍa Almeida Prado lida Perlodo:
00 Contrato Onglnal Valor da Supmsllo: R$ 15,065,11 Data
do Aditivo: 10/0512012 Amparo Legal: lei li" 8,666/93, art,81

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO
Processo: 201200224021 L1cltaçlo: Tomada de Preços,
Editai n' 0512012 Objeto: Alteraçao da cronograma
Contra1ante: Mlnlsléno Público do Estado (le Golas
Procuradoria.Geral de Justiça ContTllada: Construtora
Girassol ltda Perlodo: 00 Contrato Originai Data da
assinatura: 1010512012 Amparo Legal; Lei n' 8,666/93, ar!. 61

Altera 8 lei nO 16.671109, que. dispõe
sobre B concenDo de Incentivo fiscal
desllnado à Implanlaçflo ou ampllaçllo

. de empreendimento Industrial de veIculo
8uto~or no estado dê golés.

LEI N" 17,626, DE 09 DE MAIO DE 2012,

c;t
~'

l?'J

A ASSEMaLEIA LEGISLAllVA DO ESTADO DE GOlAS,
nos tennos do 8ft. 10 da ConstitulçAo Estadual, decreta e eu csnclono fi

seguinte Lei:

-Art. l' , .
Perégflllfo I.lnlco. O disposto nesta Lelaplic8-se Inclusive !!lO

lnduslrt.1 tBbrleanta de extIntores de Inçendlo descartáveiS
de poffmero de engenharia, de uso automotivo.
...••...........................................................•...................• (NR)

Art. 20.Esta Lei-erma em vfgor na data de sua publicaçêo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS, em
GoIAnl., 09 de ri-lJiJiJ' de 2012, 124' d. RepObllca.

. O, nO'lI.redaçao aI) art. ~ d. lei ri" 13.613, de 11 :
de ';1.10 de 2000, e d6 outr,s prtwld!nelas. .

-
Ao ASSEMBLElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAs. nos

tennas do 8rt tO d. Cont1tMçOo ESlldual, decre'la e eu ,anelonõ a aegufnte Lei:

An. l' O Irt . .,. dD lei n'13.613, de 11 de m'Io de 2000. psss •

• vigorar com IS segutntes modlrlcaçOeS:

"Art. 7' Silo benefleltrios do Progr.ma Eltadual de Incentives •
.Cutlura - GOYAZES:

I - projetos .obre o palrlmOnto euftural. hlst6flc:o e .rtl&Uco.

Iprovadot pel. Seerala!,- ele Eitldo d. Culul'llI, elepols ela
mlnlfestaçlo favor*vel do Comelho Estldu~1 de Cultura 'cerca
de 8\111relevtnda fi oportunld'de;
11- plSaoa n.1eI ou Ju11dIeIque tenha Seul projetos ele açto.
procluçAo fi de difusto cuthJr.I e artfstlCl aprovat!ol pela
Sccretllrl. de Eltado el. CutlurJ ep6$ m.nlre~t8çAo flvortivel do
Cottselho EII.duII de CUIl:UfI, acerca da. IUI re)evAncla e

oportunidade.

PlriQl'lfo ónlco. Slo hnpedidos da receber o Incenllvo do
Programl GOYAZES uMdoret da Seerwtlrla de Estldo ela
CuIM1, bem como os membrO, fi eervfdores do Con$l!lho
Ee1.dual de Curtura, .eJ.m autores de profelOS ou terceiros
'nleresaldo •.• (NR)

Art. 2' Esla lei entra em v!gor n. elsl. do su. pubflCllÇlO,

PAlACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS, em

GolAnlo, 09 de moie de 2012,12" do Repúblico.
\UJItOItol'tMt: •.• ~~,•......•.

; I' ,: ""', ,'1," ,<
•. ,l'l, j} , I".I~. /' ( , t ••.. r

EXTRATO DE TERMO ADmvo
Processo: 201200178750 Ucltaçlo: Tomada de Preços,
Editai n' 9612010 Ob)e1o: Acréscimo de valOflls Contratante:
Mlnlstdrlo Público do Estado de GoIés Procuradona-Geral da

.JusUça Contratada: ENGEBRÁS - Engenhana BraslJlana Lida
Pllffodo: Do Contnlto Onglnal Dotaçlo Orçamen16rla: 0701
03' Ogl 1067 1.178 GPI04 Valor do adItivo: R$ 6.584,90
Recurso: Tesouro Estaduel Empenho: n' 00045 de 02 de
maio de 2012 Valor do Em~ho: RS 8,584,90 Data do.
Adl1lvo: 1010512012Amparo Legal: Lei li" 8.666/93, art, 81

EXTRATO 00 CONTRATO

1.Processon". 201200028000<88
2.1dertiflClçlo do Tetmo CONTRATOfAGECOMN-, 01412012
3. Modaltdaded. Uçijaçlo PregA0 ElelrOnlco n" 00712011 (Ala de Registro d.

PlOlO'o'002J2012)
4, Objeto AqulslçAo tstlmad. de 250 (duz.nt,a e etnqQetlt.)

caixas de papel reprogrtnco M, sulfitl!, CopImax,
conforme ftem01, eloreftndo P~lo E1etr6nJco.

5,Vator O preço estin.ado'"do ~enle Conlralo ser. de RS
17.050,00 (dI!zessl!le ml e dnQOenl' reais).' confotme
descriçAocOnstantl!nl C1Ausul.SeX1a.

6. Portes CNPJ.MF 03.520.90210001-47
CNPJ.MF 00.905.780lO001-48
NomelRazAo A.GcNCIAGOIANADECOMUNICAÇAO.
Social PAPElARIATRIBUTÁRIALTOA

7.Vog!nda Ollado Inldo 0210512012
Oala eloFim 0110512013

8. DotlçlO OrçamemarialFor O, rea.nos p~ pagamento detle objeto 110 ottundo$
de Reeurtos de ~.çt~ orçamenl6rll eXlrcldo 2012 ~. AGECOM

2012,41Ól.IM.122.'001.'001.03.2O IR""",. P1óplo)
com naturez. de detpeSir e.pecl"~d. no c:ódIOO
3.3.90.30.19, noto de empenho n'.
2012.<101.00300085.

.,
9. Dal. de Astln8lufa 0210512012
10. St1e;çto • leg"",," Le" eder1t!1 o', 10.52tlJ02, Deaelo Federal n' .•
VlClaMe 5.~5012005, LAI COJnpll!mentar~'12312008, Decreto

E,tadIlll7.46u.!01', e lei 0'. M1l6IP3.

-kU4--L
)~~t:i:'I~mcourtFifho.

.""""""
•\ ! '" ~ ',. " "f.~'l f ., , ,-", ~' • i 1;"

.~ ~; j".1 I. ~;.:;. 1:1~'71:,.:

IAO NCIA GOIANA De TRANSPORTE E OBRAS :"AOeTOp.lotnl ~Ico que
I UCtnÇl de Fundohamenl:o (LF) junto 1 SccmJ.ria de Melo Ambiente e Reenma HId
I EMARlt refmnle 10 treehoda 00-507-443 Trecboentrf;RJO ENTEtteOo-U9.

EXTRA TO DE R'RMO AotnVO .
Termo Aditivo rf'. 08eJ2012-A0-:GEJUR. segundo se!tllmento ao eo.:strato rf.
068J2011.PR-GEJUR. datldo de 2310912011, referente 11 reforma do CENTRO
DE EDUCAÇAO DE JOVENS E ADULTOS nOltO copnel. CONlRATANTE:
AG~NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OaRAS (AGETOp).
CONTRATADA: MNA SILVA CONSTRUTORA- ME. OBJETO: ACRESCER E
SUPRIMIR SERVIÇOS SEM REFLEXO FINANCEIRO 00 _ n' 06812011,
eom~nOan. 65. !j11l1, d. Lei federal"'8.~~ ..~roçn.o n•• 113U/11.
,

EXWIQ pETERMO.pmyp'. , . _'
"rmo Aditivo ~. OI0I20i2.AO..QEJUR. Segwndo Id~ 10 Contmo".. 12512009-

:;:=~:~~~~~~~j~1o':;.'~~=AG~~.
DE TRANSPORTES e OBRAS (AGETOP). Contrf;tlda: ACHEI AUTOMOvEIS lTM. ME.
Ob)eto: PRORROGARpor InIIt 12 (doZI)~I' o prazo do Contrato n-. 1251200g..pR.
ASJUR, ntendendo-o lt6 2811212012. com Mero no Irt. 57. fncfso 11. IrteS, 51., d. lA!
fed&tll n". e.EItIOI83. Pro~ ••• o rI'_ .120C)1,Iot. .

EXTRATOºETERMOAWDVO, .
T.rmo Aêfltlvo n-. 09212012.A[).QEJUR. PrimeIro aelllamento 80 Contta~o nO.
07412011-PR-GEJUR, datado da 19/10!l011. referente li 8XfIC:UÇlIodos servlÇOl
de Ix,"sbuçAo do 8MI vlârlo d. c1d1l<lode Complnolto oom _ de 3,52.KM.
nes1e estado. CONTRA1ANTE: i\G~NClA GOIANA DE TRANSPORTES E
OBRAS (AGETOP). CONTRATADA: IB~ CONSTRUTORA LTOA.
OBJETO: Acrescer .ervlços sem reflexo flnancelro ao contnilto nO 07412011.pR.
GEJUR, com futcro no art. 65, f1~. da leI fedeI'II rr' 8.866193.Proc"SO n".
2727108 (Vol •. 1 • 21.

, EXTRATO QE CON'feNIO .
Convênio n'.022l2012-AD-GEJUR -P, ••••" .AG~NCIA GOIANA DE
TRANSPORTES E OBRAS (AGETOPj • MUNIClplO DE SANTO ANTONIO
00 DESCOBERTO •.Objeto: Plvtnl!lntl~ 8S'l:lttc. de 129.339,~ (cento e
vinte e nove mil e trezentos e trinta e nove metl'Ol qu.drlldos) de vias urbsnn
nl cidade de s.nto A.nt6nlo dO Descoberto, eatedo de Gol ••.. V.lor. R$
Ul1:36S,ee. Vlgtf!Clo: 3111212012. Slgn.tirl •• :. JAYME EOUAROO
~~:;~~ (~GETO~I ~ DAVID LEITE DA 81L:o'~ (MUNICIPIOI' P••••• !". ~.

---~------~~_ .•~~~'-----~.~., •• '-------------------- ••••• -- •••• ----'"-- •••••••••• ,~._F •



,li ESTADO DE GOIÁS

'. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
tk~

Goiânia, 15 de maio de 2012.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua

tramitação no sistema de protocolo.

Rubens
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